
 

INDICAÇÃO DESPACHO 
 
 
 
 
 
 

 
Nº ____________________ 

EMENTA: INDICAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL PARA 
QUE IMPLEMENTE AÇÕES DE ACOLHIMENTO E 
REINTEGRAÇÃO SOCIAL DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
RUA E MELHORIA E AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS À PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA, 
CONFORME ESPECIFICA 

 
SENHOR PRESIDENTE 

Apresento à consideração da Casa o seguinte:  

 
   CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do Legislativo; 
 

CONSIDERANDO a competência da Vereança para a proposição escrita que sugere 
medidas de interesse público, por meio de indicação, nos termos do art. 123 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ribeirão Preto; 

 
CONSIDERANDO o apelo e solicitação feita por munícipes a esta Vereadora quanto à 

falta de políticas públicas efetivas que supra a demanda existente na cidade relativa ao acolhimento de pessoas 
em situação de rua nas redondezas do bairro; 

 
CONSIDERANDO inúmeras denúncias que foram feitas à respeito da estrutura do 

CETREM, que incluem até mesmo a falta crônica de água; 
 
CONSIDERANDO a falta de equipamentos específicos localizados no centro da 

cidade;    
 
   REQUEIRO,  

 

   na forma regimental,  

 
Seja aprovada a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Antônio Duarte Nogueira Junior, para que sejam implementadas ações de acolhimento e reintegração social de 
pessoas em situação de rua na região, bem como, a melhoria e ampliação dos equipamentos destinados a 
pessoa em situação de rua. E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que determinem 
providencias imediatas para o que foi solicitado. 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 2022 

 
 

DUDA HIDALGO 
VEREADORA 
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